LEI Nº 027 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1964.

ELEVA AS INCIDÊNCIAS SOBRE O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO “INTER-VIVOS”.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
São elevadas em 2% (dois porcento) as incidências sobre o imposto de transmissão “Inter-Vivos”, constantes dos artigos 5º e 6º da Lei Nº 1.283, de 22 de novembro de 1961, do Município de Montenegro e adotada por este Município.

Artigo 2º -
A elevação de que trata esta Lei, inclui a disposição da Lei Nº 1.347, de 07 de agosto de 1962, também do Município de Montenegro e igualmente adotada por este, relativamente a incidência quanto a permuta de bens imóveis.
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1965.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de Novembro de 1964.

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Escriturário Servindo de secretário

